
Quinta-feira
  Goiânia, 13 de novembro de 2025
Ano 20 - Edição 6259 do Estado

gazetadoestado.com.br gazetadoestado 62 3249-8883

PÁGINA 04

PÁGINA 04

PÁGINA 03 PÁGINA 05

EDUCAÇÃOURBANO

Divulgação/Amma

UEG 

Divulgação

INTERNACIONAL

ECONOMIA

Rompimento de adutora 
deixa metade de Caldas 
Novas sem água

UEG ocupa 
3º lugar 
no ranking 
Universitário 
Folha

Trump diz que 
reduzirá tarifas para 
importação de café

Goiânia orienta sobre 
regras para poda e 
retirada de árvores

TEMPO HOJE Brasília Goiânia PalmasMáxima 29ºC Mínima 19ºC
Tendência Estável

Máxima 33ºC Mínima 21ºC
Tendência Estável

Máxima 33ºC Mínima 25ºC
Tendência Estável

PÁGINA 02

“Toy Story 5” ganha trailer com Buzz, 
Woody e Jessie - assista agora



Quinta-feira, 13 de novembro de 2025
Circulação em Goiás, Tocatins e Distrito Federal2

DIRETOR PRESIDENTE
Adão dos Reis Gonçalves
adao@gazetadoestado.com.br

VICE PRESIDENTE 
Nana Gonçalves 
nana@gazetadoestado.com.br 

COMERCIAL
Tel: (62) 3249-8883 
comercial@gazetadoestado.com.br

PUBLICAÇÃO LEGAL
Tel: (62) 3249-8883 
editais@gazetadoestado.com.br

REDAÇÃO 
redacao@gazetadoestado.com.br

DISTRIBUIÇÃO
go@gazetadoestado.com.br
df@gazetadoestado.com.br

DIAGRAMAÇÃO
GT Designer

DIREÇÃO DE JORNALISMO
Adão Gonçalves
MTB 3719/GO

EDITOR DE REPORTAGEM
Eube Messias 
MTB 3720/GO 
eube.messias@gazetadoestado.com.br

Matérias e artigos assinados não representam a opinião do jornal

Alameda do Contorno, 1508, Qd. 37, Lt. 05, 
Santo Antônio, CEP: 74.853-120, Goiânia-GO

ESPORTE

A equipe Mercedes de 
Fórmula 1 atingiu uma 
nova avaliação recorde 
no mercado esportivo. 
Segundo informações 
da revista *Sportico*, a 
escuderia comandada 
por Toto Wolff passou 
a valer US$ 6 bilhões 
(cerca de R$ 31 bilhões), 
após a negociação de 5% 
das ações pertencentes 
ao próprio dirigente 
austríaco.

Mesmo com a transa-
ção, a estrutura adminis-
trativa da equipe perma-
necerá inalterada. Wolff 
continuará exercendo as 
funções de chefe de equi-
pe, CEO e coproprietário. 
Atualmente, ele detém um 
terço das ações, enquan-

to os outros dois terços 
são igualmente divididos 
entre a Ineos e a Merce-
des-Benz. O comprador 
da nova fatia não teve sua 
identidade revelada.

Com a valorização, a 
Mercedes supera a McLa-
ren, que até então lidera-
va o ranking das equipes 
mais valiosas da Fórmula 
1, avaliada em US$ 4,6 
bilhões (R$ 23 bilhões). 
Em 2022, quando a Ineos 
adquiriu sua participa-
ção por cerca de US$ 270 
milhões (R$ 1,4 bilhão), 
a Mercedes era avaliada 
em cerca de US$ 821 mi-
lhões (R$ 4,3 bilhões). O 
crescimento desde então 
foi de aproximadamente 
US$ 5,2 bilhões.

Questionada sobre a 
negociação, a equipe op-
tou por não se pronunciar, 
limitando-se a afirmar ao 
site *GPBlog* que “a gover-
nança da equipe perma-
necerá inalterada e todos 
os três parceiros estão to-
talmente comprometidos 
com o sucesso contínuo 
da Mercedes-Benz na Fór-
mula 1”.

Na pista, a Mercedes 
briga pelo vice-campe-
onato de construtores. 
Após o GP de São Paulo, a 
equipe soma 398 pontos, 
32 a mais que a Red Bull, 
terceira colocada. Para a 
temporada de 2026, o time 
confirmou a permanência 
dos pilotos Kimi Antonelli 
e George Russell.

F1: Wolff negocia parte de suas ações da 
Mercedes, mas segue no comando da equipe

Filme chega aos 
cinemas em junho

ENTRETENIMENTO

A Redação - A Pixar divul-
gou nesta quarta-feira (12) 
o primeiro trailer de “Toy 
Story 5”, novo capítulo da 
franquia iniciada em 1995. 
O vídeo apresenta novos 
personagens e revela mu-
danças no visual de Woody, 
que agora usa um poncho.

Entre as novidades es-
tão Snappy, uma câmera 
fotográfica descrita como 
“fofa”; Atlas, um hipopó-
tamo de brinquedo co-
nhecido por falar demais; 
e Lilypad, um tablet em 
forma de sapo que rivaliza 
com Jessie (voz de Joan 
Cusack) na história.

O longa dará conti-
nuidade aos eventos dos 
filmes anteriores, acom-
panhando Woody (Tom 
Hanks), Buzz (Tim Allen) 
e Garfinho, enquanto os 
brinquedos enfrentam 
uma nova fase na vida de 
Bonnie, cuja atenção se 
volta ao tablet LilyPad, 

que acredita saber o que 
é melhor para a menina. 
Outro personagem inédi-
to será Smarty Pants, um 

brinquedo educativo du-
blado por Conan O’Brien 
na versão original.

Dirigido por Andrew 

Stanton (“Wall-E”, “Pro-
curando Nemo”) e McKe-
nna Harris (“Luca”, “Ele-
mentos”), “Toy Story 5” 

tem estreia prevista para 
18 de junho de 2026 nos 
cinemas brasileiros. A 
franquia, que já arreca-

dou mais de US$ 3,2 bi-
lhões em bilheterias, está 
disponível no streaming 
Disney+.

Divulgação/Instagram

Divulgação

“Toy Story 5” ganha trailer com 
Buzz, Woody e Jessie - assista agora
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CIDADES

O rompimento de 
uma adutora deixou me-
tade dos imóveis de Cal-
das Novas sem água na 
noite de terça-feira (11). 

Segundo o diretor-
-presidente do Demae, 
João Vitor Pereira Go-
mes, a adutora, instala-
da há mais de 30 anos e 
responsável por abaste-
cer 50% do município, 
se rompeu durante uma 
sondagem de solo rea-
lizada por uma equipe 
contratada por um posto 
de combustíveis locali-
zado na Avenida Santo 
Amaro, próximo à Esta-
ção de Tratamento de 
Água (ETA).

Todos os setores situ-
ados entre os bairros Tu-
rista 1 e Jardim Serrano 

foram afetados. Após a 
conclusão dos reparos, 
o reabastecimento ocor-
rerá de forma gradual, 
informou o Demae.

A autarquia orientou 
os moradores a prioriza-
rem o uso de água tra-
tada para alimentação e 
higiene pessoal, evitan-
do desperdício durante o 
período de interrupção.

Ao todo, 29 bairros fo-
ram afetados pela falta 
d’água ou pela redução 
no fornecimento. Entre 

eles estão: Bandeiran-
tes, Caldas Oeste, Jardim 
Brasil, Itanhangá I e II, 
Portal I, Hanashiro, Ita-
guaí I, II e III, Itaicí I, Par-
que das Brisas, Setor São 
José, Jardim dos Turistas, 
Jussara, Chácara Itape-
ma, Mansões das Águas 
Quentes, Nova Canaã, 
Pite, Recanto da Serra, 
Solar de Caldas, Turista 
II, Village, Itajá, Lago das 
Brisas, Metodista, Serra-
no, Jardim Park Sul e Jar-
dim dos Ipês.

Rompimento de adutora deixa 
metade de Caldas Novas sem água

Reprodução 

Iniciativa busca 
ampliar o acesso à 
leitura e à cultura 
em comunidades 
com pouca oferta de 
bibliotecas públicas

LITERATURA

A Redação - O deputado 
André do Premium (Avan-
te) apresentou o projeto 
de lei nº 27.333/25, que 
institui o Programa Bi-
blioteca Itinerante, volta-
do a levar livros e ativida-
des de incentivo à leitura 
para comunidades, esco-
las e espaços públicos do 
Estado de Goiás.

Conforme o texto da 
proposta, a Biblioteca Iti-
nerante funcionará por 
meio de veículos adapta-
dos ou pontos móveis de 
leitura. A iniciativa pre-
tende disponibilizar acer-
vo literário diversificado 
a bairros e regiões com 
pouco acesso a bibliotecas 
públicas, promovendo, 
assim, inclusão cultural e 
educacional.

O projeto também pre-
vê a formação de parcerias 
com instituições como 
escolas, universidades, 
editoras, livrarias e em-
presas privadas, além de 
voluntários que atuarão 
na mediação de leitura e 
nas atividades culturais.

Entre as ações previs-
tas estão o empréstimo e a 
troca de livros, contação de 
histórias, rodas de leitura, 
oficinas de escrita e poe-
sia, eventos literários com 
autores locais e incentivo à 

leitura digital, com uso de 
e-books e audiolivros.

O Poder Executivo 
poderá firmar convênios 
com órgãos estaduais, 
federais e internacionais 
para captar recursos fi-

nanceiros e materiais 
destinados à execução do 
programa.

De acordo com o de-
putado, a proposta busca 
democratizar o acesso à 
leitura em Goiás. “Com 

isso, pretende-se fomen-
tar a educação e a cultura 
do Estado, garantindo um 
direito fundamental da 
população e contribuindo 
para o desenvolvimento 
social”, afirmou André do 

Premium.
A matéria segue agora 

para análise da Comissão 
de Constituição, Justiça e 
Redação (CCJ), onde será 
designada à relatoria para 
emissão de parecer.

Divulgação

Projeto propõe criação de programa 
de bibliotecas itinerantes em Goiás

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - GO 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90028/2025 - ALTERAÇÃO DE EDITAL
A Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado de Goiás, por intermédio de seu Pregoeiro, torna 
público que às 14:00 do dia 02/12/2025, realizar-se-á no portal www.compras.gov.br o Pregão 
Eletrônico n. 90028/2025 - reforma fachadas subseções da JFGO. O edital estará disponível no site 
www.trf1.jus.br/sjgo, em “Transparência e Prestação de Contas”.

Luciano Clemente Peixoto - Pregoeiro

148514
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Com informações da Agência Brasil

URBANO

A Redação - A Prefeitu-
ra de Goiânia, por meio 
da Agência Municipal do 
Meio Ambiente (Amma), 
divulgou orientações à 
população sobre o proce-
dimento para solicitar vis-
torias de árvores em áreas 
públicas quando houver 
necessidade de poda ou 
extirpação (retirada). A 
medida segue as regras 
da Lei Complementar nº 
374/2024 e tem o objetivo 
de garantir a segurança da 
população e a preservação 
da arborização urbana.

A legislação proíbe 
podas em vias públicas, 
exceto quando realizadas 
pela Companhia de Urba-
nização de Goiânia (Co-
murg), por administrações 
de loteamentos de acesso 
controlado ou por pesso-
as jurídicas autorizadas. 
Mesmo nesses casos, as 
intervenções devem seguir 
critérios técnicos, como 
manter a integridade da 
copa e evitar o período de 
reprodução das aves.

PODA
Para os cidadãos, 

a poda só pode ser feita 
após vistoria da Amma. 
O pedido pode ser reali-

zado presencialmente na 
sede da agência (Rua 75, 
nº 137, Setor Central), nas 
unidades do Atende Fácil 
ou pelo site da Prefeitura 
de Goiânia, no Portal do 
Contribuinte, na opção 
Processo Eletrônico Digi-
tal – Poda e Extirpação.

Nos casos de árvores 
localizadas em passeios 
públicos, há cobrança de 
taxa de R$ 139,17 para 
abertura do processo. 
Quando o pedido se refe-
re a praças, parques, bos-
ques, canteiros centrais e 
áreas semelhantes, o con-
tribuinte é isento da taxa.

Em situações de risco 
iminente de queda, a Co-
murg pode realizar a poda 
emergencial, com acom-
panhamento técnico e en-
vio de laudo à Amma em 
até oito dias.

EXTIRPAÇÃO
A retirada de árvores 

também é proibida, exce-
to nos casos autorizados 
após vistoria técnica da 
Amma. O procedimento 
pode ser permitido em si-
tuações como:
a Problemas fitossa-

nitários;
a Obstrução total do 

passeio público;
a Danos estruturais a 

edificações;
a Interferência em 

obras de interesse social.
Os pedidos devem ser 

feitos nos mesmos canais 

utilizados para as podas. 
Quando houver danos es-
truturais ou obstrução do 
passeio, o solicitante deve 
apresentar justificativa e 
documentos complemen-
tares para análise técnica.

PLANTIO
Quando a retirada é au-

torizada, o proprietário do 
imóvel próximo à calçada 
deve realizar o plantio de 
novas mudas, conforme o 
parecer técnico da Amma. 
A escolha das espécies e a 
quantidade variam con-
forme as características 
do passeio, como largura, 
presença de fiação e fluxo 
de pedestres. O plantio é 
dispensado apenas quan-
do for tecnicamente in-
viável.

SERVIÇOS
a Passeios públicos, 

canteiros centrais e pra-
ças: serviços executados 
pela Comurg, após autori-
zação da Amma;
a Parques públicos: 

serviços realizados direta-
mente pela Amma;
a Áreas internas de 

imóveis privados: servi-
ços feitos por profissionais 
contratados, mediante au-
torização da Amma.

A agência reforça que 
toda retirada de árvore é 
precedida de avaliação 
técnica e emissão de pa-
recer. Segundo a Amma, 
as ações têm como prio-
ridade a preservação da 
vegetação urbana e a segu-
rança dos moradores.

Solicitações devem 
ser feitas por vistoria 
da Amma

Divulgação/Amma

Goiânia orienta sobre regras 
para poda e retirada de árvores

UEG 

EDUCAÇÃO

A Universidade Es-
tadual de Goiás (UEG) 
apresentou avanço na 
dimensão ensino do 
Ranking Universitário 
Folha (RUF) 2025. Entre 
2023 e 2025, a nota da 
instituição nesse indica-
dor passou de 11,83 para 
14,59, o que representa 
aumento de quase 23%.

Entre as universidades 
goianas, a UEG ocupa a 
terceira posição, atrás da 
Universidade Federal de 
Goiás (UFG) e da Pontifí-
cia Universidade Católica 
de Goiás (PUC-GO).

Apesar de uma leve va-
riação na posição geral em 
relação a 2024, os resulta-
dos indicam melhora con-
tínua no desempenho da 

universidade nos últimos 
três anos. O levantamento 
aponta ainda estabilidade 
nos indicadores de pes-
quisa e mercado.

Segundo o reitor da 
UEG, professor Antônio 
Cruvinel Borges Neto, os 
números refletem a con-
solidação de um processo 
de aprimoramento insti-

tucional.
“Celebramos os avan-

ços conquistados pela 
UEG, que tem tido sua 
atuação reconhecida no 
cenário nacional, de-
monstrando evolução de 
nossos processos e com-
promisso com a melhoria 
contínua”, afirmou.

O Ranking Universi-

tário Folha avalia anual-
mente as instituições de 
ensino superior brasilei-
ras com base em cinco 
dimensões: ensino, pes-
quisa, mercado, inovação 
e internacionalização. Os 
resultados são obtidos a 
partir de indicadores pú-
blicos e análises específi-
cas por curso e área.

UEG ocupa 3º lugar no 
ranking Universitário Folha

CARLA SOBREIRA UMINO, leiloeira pública oficial, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 826, autorizada pelo credor 
fiduciário BANCO DO BRASIL S.A, por intermédio da CESUP PATRIMÔNIO - PR, CNPJ: 00.000.000/0001-91, faz saber, aos 
que o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa, que nos termos dos artigos 26-A, 27 e 27-A da 
lei 9.514 de 20 de novembro de 1997 e regulamentação complementar do sistema de financiamento imobiliário, que institui 
alienação fiduciária de bem imóvel com assistência do decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de 
leiloeiro ao território da república, com as alterações introduzidas pelo decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, lei nº 
13.138, de 26 de junho de 2015, que altera o artigo 19 do regulamento a que se refere o decreto nº 21.981, de 19 de outubro 
de 1932, para incluir como competência dos leiloeiros a venda em hasta pública ou público pregão por meio da rede mundial 
de computadores, bem como, instrução normativa DREI nº 52/2022 da JUCESP, levará a público leilão para alienação do(s) 
imóvel(is) recebido(s) em garantia, nos contratos inadimplentes de alienação fiduciária, na modalidade ELETRÔNICA, cap-
tando lances “on-line”, através do portal www.lancenoleilao.com.br, em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO no dia 08 de de-
zembro de 2025  a partir das 11h30min, ocasião em que, se, o maior lance oferecido for inferior ao valor estipulado do imóvel 
será realizado o SEGUNDO LEILÃO PÚBLICO, no dia 15 de dezembro de 2025, a partir das 11h30min, oportunidade em 
que será aceito o maior lance oferecido, desde que seja  igual ou superior ao valor estipulado para arrematação em 2º leilão. 
01. DA HABILITAÇÃO. Os interessados em participar do leilão deverão se cadastrar no portal da LANCE NO LEILÃO, com 
antecedência mínima de 48 horas da realização do leilão, sob pena de não ser efetivada a validação do cadastro efetuado, 
para tanto, deverão aceitar os TERMOS DE USO e apresentar os documentos solicitados na hora do cadastro. Após, aprova-
ção e liberação do cadastro, se faz necessário habilitar-se, acessando o banner deste leilão, clicando na opção habilitação, 
depois aceitar as regras de participação constante no EDITAL DE LEILÃO em conjunto com o TERMO DE USO, que implica 
na aceitação da integralidade das condições estipuladas neste EDITAL. 02. DOS LANCES. Os imóveis serão anunciados por 
lotes e seguindo uma ordem cronológica, vendidos um a um, encerrados de modo escalonados até o último lote, havendo 
lances nos 3 minutos antecedentes ao horário de encerramento do lote, será prorrogado o seu fechamento por igual período 
de tempo, visando manifestação de outros eventuais licitantes, nos termos da aplicação subsidiária do artigo 21 da resolução 
nº 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em caráter ad corpus e nas condições e no estado de conservação em 
que se encontram, sendo exclusiva atribuição dos interessados a verificação destes, não cabendo ao BANCO DO BRASIL 
S.A e a LEILOEIRA quaisquer responsabilidades quanto atual situação do imóvel. Caso o imóvel se encontre ocupado, será 
vendido no estado em que se encontra não podendo o arrematante alegar desconhecimento desta condição. A desocupação 
do imóvel deverá ser providenciada pelo ARREMATANTE, que assume o risco da ação, bem como todas as custas e despe-
sas, inclusive honorários advocatícios, mediante propositura da competente reintegração na posse, na forma do artigo 30, da 
lei nº 9.514/97. Todos os participantes terão conhecimento dos lances ofertados por meio de registros disponibilizados no 
auditório virtual, propiciando a concorrência em igualdade de condições aos interessados, efetivando-se a arrematação pelo 
maior lanço ofertado. O interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível 
qualquer reclamação a esse respeito. 03. DOS DÉBITOS DE IPTU, ITR E CONDOMÍNIO INCIDENTES SOBRE OS IMÓVEIS 
E OUTROS ÔNUS. Existindo valores não quitados de IPTU, ITR e condomínio, o BANCO DO BRASIL S.A. ficará responsável 
pela quitação dos valores a vencer até a data da realização do segundo leilão. É de responsabilidade de o ARREMATANTE 
efetuar o levantamento de eventuais débitos incidentes sobre o imóvel, mediante apresentação de documentação comproba-
tória para o endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br. Não serão acatados pedidos de ressarcimento referentes 
a eventuais pagamentos de débitos efetuados pelo ARREMATANTE ou por terceiros, exceto se autorizado formalmente pelo 
BANCO DO BRASIL S.A. No caso de débitos que estejam sendo cobrados na via judicial, a BANCO DO BRASIL S.A. ava-
liará a necessidade de se manifestar em juízo para se resguardar de cobranças indevidas, responsabilizando-se pelo paga-
mento da dívida em execução em caso de condenação. Nos termos do § 11 do artigo 27 da Lei nº 9.514/97, os direitos reais 
de garantia ou constrições, tais como penhoras, arrestos, bloqueios e indisponibilidades de qualquer natureza incidentes sobre 
o direito real de aquisição do fiduciante, não impedem a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário nem a 
venda do imóvel para realização da garantia. A adoção de providências e respectivos custos para cancelamento de eventuais 
ônus sobre o imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, arrestos, indisponibilidade, disponibilidade entre outros), inclusive 
acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário, e certificando-se previamente de todas as providências e 
respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a estes procedimentos serão de respon-
sabilidade do arrematante. 04. DA LEILOEIRA. O ARREMATANTE vencedor pagará a importância correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor do lance vencedor a leiloeira oficial, a título de comissão. O ARREMATANTE deverá efetuar o paga-
mento por meio de depósito em conta corrente designada pela leiloeira, no ato após o envio dos dados bancários, ressalta-se 
que o pagamento deverá ser efetuado apenas em conta corrente nominal a leiloeira. O valor da comissão da leiloeira não 
compõe o valor do lance ofertado. 05. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. A venda será realizada à vista. O ARREMATAN-
TE deverá efetuar o pagamento por meio de depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., após o envio 
dos dados bancários. O ARREMATANTE vencedor deverá recolher ao Banco do Brasil S.A. o valor correspondente a 100% 
do valor proposto, por meio de depósito na mesma conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., em até 24 horas, 
contados a partir da data do envio dos dados bancários. Após os pagamentos, se faz necessário o envio do comprovante para 
o endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br com a identificação do leilão e lote arrematado. Caso o arrematante 
não apresente no prazo previsto os comprovantes de quitação referentes à aquisição do imóvel e a documentação exigida, 
será considerado desistente do negócio e a venda será cancelada. Reconhecida a desistência, o ARREMATANTE vencedor 
perde em favor do Banco do Brasil S.A., a título de multa, o valor equivalente a 5% (cinco por cento) e a comissão da leiloeira. 
06. DA DESISTÊNCIA. O ARREMATANTE vencedor poderá ser considerado desistente se não cumprir as regras previstas no 
edital de leilão ou deixar de efetuar os pagamentos nos prazos e formas definidas por este a critério do Banco do Brasil S.A. 
ou LEILOEIRA. Ressalvados os casos previstos em lei, aquele que for considerado desistente, fica automaticamente obrigado 
a pagar a importância correspondente a 10% (dez por cento) do valor do lance vencedor, sendo 5% (cinco por cento) a título 
de multa e 5% (cinco por cento) a título de comissão da leiloeira, sem prejuízo das demais sanções cíveis e criminal cabíveis 
à espécie. O não pagamento demandará o arrematante pelo preço com os juros de mora, por ação executiva, instruída com 
certidão da leiloeira em que se declare não ter sido pago o preço da arrematação no prazo marcado no ato do leilão, nos ter-
mos do art. 39 do decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932. Na eventualidade de ser frustrada, a arrematação de determi-
nado lote, por ser considerado desistente o arrematante, será realizada uma consulta aos demais colocados, na ordem de 
classificação sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo considerado como lance vencedor o maior valor ofertado pelo 
próximo colocado, mantendo os demais termos deste Edital. 07. DA MULTA. Caracterizada a desistência, o ARREMATANTE 
vencedor perde em favor do COMITENTE, a título de multa, o valor equivalente a 5% do valor do lance vencedor e a comissão 
da leiloeira. 08. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DO FIDUCIANTE. É facultado ao fiduciante o direito de preferência para 
adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado às despesas, aos prêmios de seguro, aos encargos 
legais, às contribuições condominiais, aos tributos, inclusive os valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter 
vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fidu-
ciário, e às despesas inerentes aos procedimentos de cobrança e leilão, hipótese em que incumbirá também ao fiduciante o 
pagamento dos encargos tributários e das despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive das custas e dos 
emolumentos até a data da realização do segundo leilão, nos termos do § 2º-B do artigo 27 da Lei 9.514/97 (Redação dada 
pela Lei nº 14.711, de 2023). O direito de preferência do fiduciante é personalíssimo e intransferível, limitado a própria ação do 
titular, não sendo aceitos lances virtuais para o exercício deste direito. Os interessados deverão requerer o uso desta prerro-
gativa através do e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br, informando a identificação do lote, a identificação pessoal (RG, 
CPF ou CNH) e anexando a cópia dos respectivos documentos. Depois será encaminhado ao fiduciante o Termo de Aquisição 
Por Exercício do Direito de Preferência e os dados bancários para pagamento do preço determinado pelo § 2º-B do artigo 27 
da lei 9.514/97 e comissão da leiloeira determinada pelo § 3º, inciso II do artigo 27 da lei 9.514/97. O fiduciante deverá 
efetuar os respectivos pagamentos por meio de depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil e leiloeira até a 
data da realização do segundo leilão, ressalta-se que o pagamento deverá ser efetuado apenas em conta vinculada ao 
nome do fiduciante para recebimento da aquisição e em nome da leiloeira para pagamento da comissão. O imóvel será 
mantido em leilão até a comprovação dos pagamentos supramencionados, sendo comunicado aos demais interessados a 
pretensão do fiduciante em adquirir o imóvel pelo direito de preferência. Na eventualidade de ser frustrada, a aquisição de 
determinado lote pelo direito de preferência, por não atendimento pelo fiduciante de requisito necessário, será concretizada a 
venda por meio do público leilão. Somente após a comprovação dos pagamentos supramencionados e a recepção do Termo 
de Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência devidamente assinado, o imóvel será retirado do leilão. 09. DA CONTRA-
TAÇÃO. O contrato será formalizado por meio de Escritura Pública de Venda e Compra, correndo todos os impostos, taxas e 
despesas, inclusive as cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel e outras necessárias para o registro, 
por conta do arrematante/fiduciante. o ARREMATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a data do leilão e o 
FIDUCINANTE o mesmo prazo contado a partir da data do efetivo pagamento para lavratura da escritura pública e posterior 
registro junto ao Cartório de registro de Imóveis condizente ao imóvel arrematado para transferência de propriedade, sob pena, 
de não cumprido este prazo, o ARREMATANTE/FIDUCIANTE ser considerado desistente, conforme item 06 deste Edital. Este 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo ARREMATANTE/FIDUCIANTE durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Banco do Brasil S.A. O ARREMATANTE/FIDUCIANTE fica 
responsável pela apresentação junto ao Banco do Brasil S.A. da escritura pública registrada junto ao Ofício de Registro de 
Imóveis competente no prazo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do instrumento de venda e compra. Os arrematantes/
fiduciantes serão orientados através do escritório da leiloeira por meio de endereço eletrônico sobre o procedimento da lavra-
tura da escritura e registro do imóvel arrematado/adquirido. DESCRIÇÃO DOS LOTES: ESTADO DO DISTRITO FEDERAL 
- (DF). Município de Brasília. LOTE: 011. Nº DO BEM: 516028689. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 85.473 DO 4º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRASÍLIA-DF, ASSIM DESCRITO: Apartamento nº 001, Bloco F, Lote 03, Conjunto 
08,  Quadra QC-3, do Setor Habitacional Riacho Fundo II, com a área privativa de 50,00 m² e vaga de garagem, melhor des-
crito e caracterizado na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 52465039. Localização: Quadra QC 3 Conjunto 08, 
Bloco F, Lote 03, Apartamento nº 001, SHRF II, Riacho Fundo II, Brasília-DF, CEP: 71882-108. Obs.1: Nos termos do § 7º do 
artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fidu-
ciário. Contudo, há uma restrição de disponibilidade imposta pelo cartório de registro de imóveis com base no artigo 27 da Lei 
nº 9.514/97. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem 
como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Obs.3: Consta PENHORA contra 
o devedor fiduciário conforme averbação 13 da presente matrícula, processo nº 0702679-45.2019.8.07.0017 (cumprimento de 
sentença), requerido por Condomínio Parque Riacho 16. Nos termos do § 11 do artigo 27 da Lei nº 9.514/97, os direitos reais 
de garantia ou constrições, tais como penhoras, arrestos, bloqueios e indisponibilidades de qualquer natureza incidentes sobre 
o direito real de aquisição do fiduciante, não impedem a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário nem a 
venda do imóvel para realização da garantia. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 104.571,98 (cento e quatro 
mil quinhentos e setenta e um reais e noventa e oito centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 88.817,17 
(oitenta e oito mil oitocentos e dezessete reais e dezessete centavos) Aos participantes do público leilão, é defeso alegar 
desconhecimento das cláusulas deste Edital, para se eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem criminal 
na forma do artigo 335, do Código Penal Brasileiro. Maiores informações no escritório da Leiloeira tel. (11) 3393-3150. Carla 
Sobreira Umino, Matrícula - JUCESP 826 - Leiloeira Oficial - www.lancenoleilao.com.br

EDITAL DE LEILÃO DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE Nº 2025/970008
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA ARTS. 26-A, 27 E 27-A DA LEI 9.514/97

148492
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Com informações da Agência Brasil

Com informações da Agência Brasil

INTERNACIONAL

A Redação - O presiden-
te dos Estados Unidos, 
Donald Trump, disse que 
muito em breve vai redu-
zir as tarifas de importa-
ção que incidem sobre o 
café. Ele, no entanto, não 
detalhou quais países pro-
dutores serão beneficia-
dos pela medida.

A declaração foi feita du-
rante entrevista de Trump 
ao programa The Ingraham 
Angle, da Fox News.

“Vamos reduzir algu-
mas tarifas e vamos deixar 
entrar mais café. Tudo isso 
acontecerá muito rápido 
e com muita facilidade. 
É um processo cirúrgico 
bonito de se ver. Nossos 
custos de importação es-
tão muito mais baixos”, 
declarou o presidente 
norte-americano após ser 
questionado sobre a alta 

dos preços nos EUA.
Nesta quarta-feira (12), 

a informação foi confir-
mada pelo secretário do 
Tesouro dos EUA, Scott 
Bessent, em outro progra-
ma da emissora, o Fox and 
Friends. Segundo Bessent, 
os norte-americanos ve-
rão “anúncios substan-
ciais” nos próximos dias 
com o objetivo de redu-
zir os preços de produtos 
como café, bananas e ou-
tros itens não cultivados 
nos Estados Unidos.

Bessent também não 
entrou em detalhes sobre 
como essa redução de ta-
rifas será conduzida. Disse 
apenas que os preços se-
rão reduzidos “muito rapi-
damente” e que os norte-
-americanos começarão a 
se sentir melhor em rela-
ção à economia no primei-
ro semestre de 2026.

Até 2024, os EUA figu-
ravam entre os principais 
destinos do café produzido 
no Brasil e o principal im-
portador de cafés especiais 
brasileiros, adquirindo 
aproximadamente 2 mi-

lhões de sacas do produto, 
a uma receita superior a 
US$ 550 milhões ao ano. 

Segundo o Conselho 
dos Exportadores de Café 
(Cecafé), o café brasileiro 

representa mais de 30% 
do mercado norte-ameri-
cano. O Brasil é o principal 
exportador de café para os 
Estados Unidos, destino 
de 16% das exportações 

brasileiras do produto.
A Agência Brasil conta-

tou o Ministério do Desen-
volvimento, Indústria, Co-
mércio e Serviços (MDIC) 
e o Itamaraty, e está aberta 

à manifestações. 
As duas pastas aguar-

dam declaração oficial do 
governo norte-americano.

Sem citar Brasil, 
ele diz que tudo 
acontecerá de forma 
fácil e rápida

Divulgação

Trump diz que reduzirá tarifas 
para importação de café

Divulgação

SAÚDE

Os casos de sarampo no 
Brasil, este ano, chegaram a 
37, após mais três infecções 
confirmadas na cidade de 
Primavera do Leste (MT). 
Apesar disso, o Brasil man-
tém o certificado de país 
livre da doença, já que a 
maior parte dos casos tem 
origem importada e não há 
circulação interna do vírus 
de forma endêmica.

Os 37 casos foram re-
gistrados em sete estados: 
um no Distrito Federal, 
dois no Rio de Janeiro, 
um em São Paulo, um no 
Rio Grande do Sul, 25 no 
Tocantins, um no Ma-
ranhão e seis em Mato 
Grosso. Os dois maiores 
focos, em Campos Lindos 
(TO) e Primavera do Leste 
(MT), começaram com a 
reentrada no país de pes-
soas infectadas durante 
viagem a Bolívia, país que 
vive surtos da doença.

Em todas essas ocasi-
ões, o Ministério da Saú-
de interviu, em conjunto 
com as secretarias estadu-
ais e municipais, realizan-

do o monitoramento dos 
doentes e de seus contatos 
e o bloqueio vacinal para 
evitar a disseminação da 
doença. O ministro da 
Saúde, Alexandre Padilha, 
reforça que a melhor for-
ma de prevenir o sarampo 
é a vacinação de rotina.

“No Brasil, acredita-
mos na ciência e, por isso, 
a vacina está disponível 
gratuitamente para toda 
a população de 12 meses 
a 59 anos. Estamos empe-
nhados em evitar a rein-
trodução do vírus no país. 
Além das ações de vigilân-
cia, o Ministério da Saúde 
tem garantido o abaste-
cimento de imunizantes 
em todos os estados”, de-
clarou.

No ano passado, o Bra-
sil alcançou a metade de 
cobertura de 95% na pri-
meira dose, mas apenas 
80,43% do público-alvo 
receberam a segunda. 
Este ano, por enquanto, 
a cobertura da vacinação 
no público-infantil está 
em 91,51%, na 1ª dose e 

75,53%, na 2ª.
A vacina contra o sa-

rampo está disponível no 
Sistema Único de Saúde 
e faz parte do calendário 
básico de vacinação infan-
til. A primeira dose deve 
ser tomada aos 12 meses 
de idade, com o imuni-
zante tríplice viral, que 
protege também contra a 
caxumba e a rubéola.

Já a segunda dose é 
aplicada aos 15 meses, com 
a tetraviral, que reforça a 
proteção contra as três do-
enças e imuniza ainda con-
tra a varicela, que causa a 

catapora. Qualquer pessoa 
com até 59 anos que não 
tenha comprovante de va-
cinação ou não tenha com-
pletado o esquema vacinal 
deve atualizar sua carteira 
de vacinação.

AMÉRICAS
A situação epidemioló-

gica do Brasil foi apresen-
tada à Organização Pan-A-
mericana de Saúde (Opas) 
em reunião recente. De 
acordo com o Ministério, a 
Opas reconheceu as ações 
para manter o certificado 
de eliminação da doença, 

como o avanço da vacina-
ção e a resposta rápida aos 
casos importados.

Na segunda-feira (10), 
a Opas retirou o certificado 
de eliminação da doença 
vigente para o continente 
americano, após identificar 
a circulação endêmica do 
vírus, por mais de 12 meses 
no Canadá. As Américas re-
gistraram, até 7 de novem-
bro, 12.596 casos confir-
mados de sarampo em dez 
países, incluindo o Brasil, 
número 30 vezes maior do 
que o de 2024. No entanto, 
95% se concentram no Ca-

nadá, México e nos Estados 
Unidos.

A Opas recomendou a 
todos os países do conti-
nente que continuem im-
plementando atividades 
de resposta rápida para ca-
sos suspeitos de sarampo 
e reforçando a vacinação, 
especialmente nas regiões 
de fronteira. O Brasil tem 
reforçado esse cinturão 
vacinal, especialmente na 
fronteira com a Bolívia.

Entre julho e outubro, 
foram aplicadas quase 126 
mil doses da vacina nos 
estados do Acre, de Mato 
Grosso do Sul, Rondônia 
e Mato Grosso. Além dis-
so, 640 mil doses da vaci-
na foram doadas ao país 
vizinho. O Pará, que está 
recebendo grande fluxo 
de pessoas de diversos 
países por causa da COP 
30, também teve ações de 
vacinação intensificadas 
e, desde o início do ano, 
cerca de 351 mil doses já 
foram aplicadas.

Brasil tem 37 casos de sarampo, 
mas ainda é área livre da doença
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MILAN LEILÕES

LEILOEIROS OFICIAIS
EDITAL DE LEILÃO

“LEILÃO ON-LINE”

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente 
Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas 
datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.  Local da realização dos leilões 
presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em 
São Paulo/SP.  Localização do imóvel: APARECIDA DE GOIÂNIA – GO. BAIRRO 
JD CRISTAL. Rua Alta Cruz, s/n, (Lt 22 da Qd 35). Casa n°1 do Cond. Batista Campos. 
Áreas Totais. Terr. 192,15m² e constr. 120,29m². Matr. 286.001 do 1°RI Local. Obs.: Ocupa-
da. (AF)  1º Leilão: 25/11/2025, às 15h. Lance mínimo: R$ 579.122,92 e  2º Leilão: 
27/11/2025, às 15h. Lance mínimo: R$ 357.033,04  (caso não seja arrematado no 1º 
leilão)  Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro.  Da participação 
on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 
hora de antecedência ao evento.  O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local 
de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na 
aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma 
estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 
11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos 
imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br

1ºLEILÃO: 25/11/2025 Às 15h. - 2ºLEILÃO:  27/11/2025 Às 15h

Inf: Tel.: (11) 3336-6887 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 266
Consultar edital completo e detalhado no site  - www.milanleiloes.com.br

ESTADO DE GOIÁS - SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA
DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL – DGPC

AVISO DE LICITAÇÃO
A Delegacia-Geral da Polícia Civil do Estado de Goiás torna pública a realização de procedimento 
licitatório, em sessão pública virtual, na modalidade Concorrência nº 159/2025, SISLOG nº 115334, 
cujo objeto é Construção do anexo da DEAM de Quirinópolis, com recursos provenientes do Fundo 
PROTEGE. As propostas e documentos serão recebidos virtualmente no site www.sislog.go.gov.br 
até o dia 27/11/2025 às 10h (Horário de Brasília), quando iniciará a fase de lances, conforme 
especificações e normas contidas no Edital e seus Anexos, disponíveis no endereço eletrônico 
acima ou no site www.policiacivil.go.gov.br. Raissa Dutra Gondim - Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – PE n. 306/2025 – SES

PROCESSO n. 202500005026959. Número da Contratação - Sislog: 116159
O Estado de Goiás, por intermédio da SES - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará procedimento na modalidade 
Pregão Eletrônico n. 306/2025, tipo Menor Preço por Item, com itens de Disputa Geral, nos 
termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal nº 14.133 e na forma do Decreto Estadual nº 10.247, 
de 30 de março de 2023.
Objeto: aquisição de 18 vans adaptados para vacinação. Valor total estimado: R$ 7.002.000,00. 
Data e horário de abertura da sessão pública: 14:00 do dia 02/12/2025. Recebimento de 
Propostas: 13/11/2025 08:00:00. Informações: www.sislog.go.gov.br ou 62 3201-3800, 
patricia.pinho@goias.gov.br

NATAL DE CASTRO - Gerente de Licitações/SES-GO

Secretaria de Estado da Saúde - GO 
Gerência de licitações

AVISO DE ADIAMENTO E REPUBLICAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 293/2025

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/SES/GO torna público aos interessados que a do 
Pregão Eletrônico nº 293/2025 SISLOG: Contratação 116606, processo SEI: 
202500005029692, Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos, destinados 
ao CEMAC/SES, cuja abertura da sessão pública estava marcada para 19/11/2025 às 09:00 h, 
fica adiada para 03/12/2025 às 09:00 h. O adiamento ocorreu devido ao acatamento de Pedido 
de Esclarecimento. Demais informações permanecem inalteradas e estão à disposição dos 
interessados na Gerência de Licitações da SES/GO e no site: https://sislog.go.gov.br/

Goiânia/GO, 12 de novembro de 2025.
Natal de Castro – Gerente da Gerência de Licitações/SES-GO

Secretaria de Estado da Saúde - GO 
Gerência de licitações

MUNICÍPIO DE GOIÁS - GO
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/25

EXTRATO DO EDITAL Nº 13

O MUNICÍPIO DE GOIÁS - GO, através da Comissão Especial de Concurso 
Público - CECP, nomeada pelo Decreto n. 392/2025, torna público o EDITAL N. 
13 – DIVULGA O RESULTADO PRELIMINAR  DO PROCEDIMENTO DE 
HETEROIDENTIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS NAS VAGAS 
RESERVADAS PARA NEGROS (PRETOS E PARDOS). O Edital completo 
estará disponível no placar da Prefeitura e nos sites www.itame.com.br  e www.
goias.go.gov.br. 

Goiás 12/11/2025. 
LILIAN ROSA DE SOUSA - Presidente da CECP. 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO - PE No 301/2025 – SGG 

PROCESSO N° 202500005026823
    O Estado de Goiás, por intermédio do(a) SGG - SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará procedimento na modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo Menor Preço por Lote, nos termos do art. 28, inciso I, da Lei federal no 14.133, de 
01 de abril de 2021 e na forma do Decreto estadual no 10.247, de 30 de março de 2023. Objeto: 
Contratação do Software de Segurança Burp. Valor estimado da contratação: R$ 82.949,80 (Oitenta 
e Dois Mil e Novecentos e Quarenta e Nove Reais, e Oitenta centavos). Número da Contratação: 
116123. Data e horário de início da sessão eletrônica de lances: 10:00 (horário de Brasília-DF) do 
dia 02/12/2025. Endereço eletrônico: www.sislog.go.gov.br. O fornecedor interessado em 
participar do certame deverá ser previamente cadastrado no sistema oficial de cadastro de 
fornecedores do Estado. O fornecedor interessado encaminhará, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, a proposta com a descrição do objeto e preço ofertado, até a data e horário 
estabelecidos para início da sessão eletrônica de lances. Informações acerca do cadastro de 
fornecedores, Termo de Referência e demais documentos da contratação encontram-se disponíveis 
no site: www.sislog.go.gov.br. Maiores informações pelo telefone: (62) 3270-8645.
      

KÉLEN DE ARAÚJO E PIRES
Agente de Contratação / Pregoeira

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - PE Nº 288/2025 – SGG

PROCESSO N° 202500005021926
   O Estado de Goiás, por intermédio da SGG - SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará procedimento na modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo Menor Preço por Lote, nos termos do art. 28, inciso I, da Lei federal nº 14.133, de 
01 de abril de 2021 e na forma do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de março de 2023.
OBJETO: contratação de empresa especializada para locação com transporte, montagem, 
manutenção e desmontagem, de equipamentos e estruturas e materiais para a realização de 
eventos, sob demanda, conforme condições e especificações detalhadas no Edital e no Termo de 
Referência.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 10.016.301,00 (dez milhões e dezesseis mil e trezentos e um reais)
SESSÃO PÚBLICA: 02/12/2025 a partir das 10:00 horas (horário de Brasília-DF).
EDITAL: https://sislog.go.gov.br/PanelAquisicao/DetalhesLicitacao?idLicitacao=115430
O fornecedor interessado em participar do certame deverá ser previamente cadastrado no sistema 
oficial de cadastro de fornecedores do Estado. O fornecedor interessado encaminhará, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a descrição do objeto e preço 
ofertado, até a data e horário estabelecidos para início da sessão eletrônica de lances. Informações 
acerca do cadastro de fornecedores, Termo de Referência e demais documentos da contratação 
encontram-se disponíveis nos sites: www.sislog.go.gov.br.
Maiores informações pelo telefone: 62 3270-8645 e/ou e-mail: gcg.sgg@goias.gov.br.
      

JOÃO BORGES QUEIROZ JÚNIOR
Agente de Contratação

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
BONFINÓPOLIS-GO
AVISO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2025-SRP
A Prefeitura Municipal de Bonfinópolis, Estado
de Goiás, através da Comissão de Contratação,
em atendimento a Lei Federal nº 14.133/2021,
torna público para conhecimento dos
interessados, que fará realizar no dia 01
de dezembro de 2025, às 08h00min, Pregão
Presencial Nº 010/2025, tendo por objeto:
Registro De Preço Para Aquisição Eventual E
Futura De Gás De Cozinha, Panificados,
Gêneros Alimentícios, Guloseimas, Materiais
De Higiene E Limpeza, Materiais De Copa
E Cozinha, Destinados A Atender Às
Necessidades Da Prefeitura Municipal De
Bonfinópolis-Go E Das Diversas Secretarias
Municipais, Conforme Especificações
Constantes No Termo De Referência Anexo I
Deste Edital. Edital disponível no site
www.bonfinopolis.go.gov.br e também no PNCP
(Portal Nacional de Contratações Públicas)
Maiores informações poderão ser obtidas na
sala de Licitações desta Prefeitura, no horário
de expediente, sendo das 07h00min às
11h00min e das 13h00min às 17h00min, pelo
telefone (62) 3334-1144 ou pelo E-mail
licitacaobnfgo@gmail.com Bonfinópolis-Go, 13
de novembro de 2025. João Paulo Evangelista
Pinheiro- Agente de Contratação.

Termo De Adjudicação E Homologação Concorrência
Para Obras E Serviços De Engenharia Nº 003/2025
Processo Administrativo Nº 2267/2025 O Prefeito Municipal
De Formoso, Estado De Goiás, Halison Macedo Dos
Santos Oliveira, No Uso De Suas Atribuições Legais
Conferidas Pela Legislação Em Vigor, Especialmente A Lei
Federal Nº 14.133/2021 E Suas Alterações Posteriores,
Tendo Em Vista O Que Consta Dos Presentes Autos E
Considerando A Regularidade De Todo O Procedimento
Licitatório, Em Especial O Julgamento Procedido Pela
Comissão De Licitação, Inserto Nos Autos, Bem Como
O Parecer Jurídico, Resolve, Com Fulcro Nas Disposições
Da Lei Nº 14.133/2021, Adjudicar E Homologar O
Procedimento Licitatório Realizado Na Modalidade De
Concorrência Para Obras E Serviços De Engenharia
Nº 003/2025, Referente Ao Requerimento De Abertura De
Processo Licitatório Para Contratação De Empresa Do
Ramo De Engenharia Para Reforma Do Centro De Saúde
Prof° Claúdio Vital Vasconcelos - Esf Ii, Apresentando-Se
Como Proposta Mais Vantajosa A Da Empresa: Souza
Construções E Montagem Ltda, Pessoa Jurídica
Devidamente Inscrita No Cnpj Sob Nº 58.718.251/0001-96,
Estabelecida Na Rua 34, Quadra 69, Lote 14, Setor
Aeroporto, Formoso/Go, Neste Ato Representada Pelo
Sr. Lorismar Araújo De Souza, Na Função De Sócio.
Importa-Se A Presente Licitação Na Importância Total De
R$ 393.627,28 (Trezentos E Noventa E Três Mil,
Seiscentos E Vinte E Sete Reais E Vinte E Oito Centavos),
Cuja Despesa Deverá Correr À Conta Das Dotações
Orçamentárias Vigentes. Publique-Se. Formoso/Go, 12 De
Novembro De 2025. Halison Macedo Dos Santos Oliveira
Prefeito Municipal

Termo De Adjudicação E Homologação Concorrência
Para Obras E Serviços De Engenharia Nº 004/2025
Processo Administrativo Nº 2675/2025 O Prefeito Municipal
De Formoso, Estado De Goiás, Halison Macedo Dos
Santos Oliveira, No Uso De Suas Atribuições Conferidas
Pela Legislação Em Vigor, Especialmente A Lei Federal
Nº 14.133/2021 E Suas Alterações Posteriores, Tendo Em
Vista O Que Consta Dos Presentes Autos E Considerando
A Regularidade De Todo O Procedimento Licitatório,
Em Especial O Julgamento Procedido Pela Comissão
De Licitação, Inserto Nos Autos, Bem Como O Parecer
Jurídico, Resolve, Com Fulcro Nas Disposições Da Lei
Nº 14.133/2021, Adjudicar E Homologar O Procedimento
Licitatório Realizado Na Modalidade De Concorrência Para
Obras E Serviços De Engenharia Nº 004/2025, Referente
Ao Requerimento De Abertura De Processo Administrativo
De Licitação Para Contratação De Empresa Especializada
Para Execução De Calçadas E Ciclovias Na Avenida
Primeira, No Município De Formoso – Go, Apresentando-
Se Como Proposta Mais Vantajosa A Da Empresa: Veiga
Construtora E Incorporadora Ltda, Pessoa Jurídica
Devidamente Inscrita No Cnpj Sob Nº 32.846.285/0001-72,
Estabelecida Na Rua Coronel Zeca Louza, Quadra 44, Lote
44, Casa 01, Sala, Bairro Jundiaí, Anápolis – Go, Neste Ato
Representada Pelo Sr. Alessandro De Paula Cardoso,
Na Função De Representante Legal, Portador Do Cpf
Nº 024.631.001-41. Importa-Se A Presente Licitação Na
Importância Total De R$ 309.863,10 (Trezentos E Nove
Mil, Oitocentos E Sessenta E Três Reais E Dez Centavos),
Cuja Despesa Deverá Correr À Conta Das Dotações
Orçamentárias Vigentes. Publique-Se. Formoso/Go, 12 De
Novembro De 2025 Halison Macedo Dos Santos Oliveira
Prefeito Municipal

STAR AUTO PECAS LTDA, CNPJ/CPF n° 15.070.630/0001-00,
torna público que está requerendo da Secretaria Municipal
de Eficiência – SEFIC de Goiânia a RENOVAÇÃO da Licença
Ambiental de Operação - Processo 83341811 para a seguinte
atividade: comércio a varejo de peças e acessórios para
veiculos automotores (Desmanche de veiculos automotores).
Empresa localizada na Avenida Fernão Dias, N° 234, Quadra
05, Lote 04, Vila Adélia, CEP: 74.323 - 040, Goiânia-GO.

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA 11/2025

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOURADA GOIÁS,
por meio de sua Comissão, torna público aos interessados
que fará realizar, Chamada Pública 11/2025, para
Credenciamento e seleção de Organização da Sociedade
Civil para organização e realização de evento cultural,
réveillon 2025/2026 e a festa do Peão que acontecera
de 14 a 16 de Maio de 2026 a ser realizado no município.
A entrega dos envelopes ocorrerá a partir do dia
17/11/2025 na Prefeitura Municipal, a sessão para abertura
dos envelopes será no dia 16/12/2025 as 09:00 horas. O
Edital estará disponível https://cachoeiradourada.go.gov.br/
ou por e-mail: licitacoes@cachoeiradourada.go.gov.br;

Cachoeira Dourada Goiás, 12 de Novembro de 2025.
ELMO JOÃO DA SILVA

Gestor Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS–GO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025
O Município de Caldas Novas, através de sua
Comissão Permanente de Licitação, designada pelo
Decreto Nº 630/2025, torna público aos interessados
que realizará às 09h00min do dia 01 de dezembro de
2025, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025,
objetivando AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA E MOBILIÁRIO, A SEREM
ADQUIRIDOS COM RECURSOS DAS EMENDAS
PARLAMENTARES/PROPOSTA, PARA ATENDER
AS DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAÚDE DA
ATENÇÃO BÁSICA E DO HOSPITAL MUNICIPAL DE
CALDAS NOVAS/GO.Caldas Novas, 13 de novembro
de 2025. VANESSA SANTOS PARREIRA, Agente de
Contratação da Comissão Permanente de Licitação.

Aviso de edital de licitação. O Municipio de Caçu - GO,
por sua Pregoeira, torna público a realização do pregão
eletrônico SRP EXE Nº. 018/2025 – SRP – retificado, menor
preço por item, contratação de empresa do ramo para
prestação de serviço de internet móvel via satélite, com plano
de dados ilimitado, compreendendo antena padrão Starlink,
para atender a administração pelo período de 12 meses.
Data e horário do início da disputa: 01/12/2025 às 09h,
no site (https://www.licitanet.com.br/). Maiores informações fone:
(64) 3656-6001 Caçu GO, 12 de novembro de 2025. Eulânia
Santos Guimarães – Pregoeira.

Aviso de edital de licitação. O Municipio de Caçu - GO,
por sua Pregoeira, torna público a realização do pregão
eletrônico SRP EXE Nº. 018/2025 – SRP – retificado, menor
preço por item, contratação de empresa do ramo para
prestação de serviço de internet móvel via satélite, com plano
de dados ilimitado, compreendendo antena padrão Starlink,
para atender a administração pelo período de 12 meses.
Data e horário do início da disputa: 01/12/2025 às 09h,
no site (https://www.licitanet.com.br/). Maiores informações fone:
(64) 3656-6001 Caçu GO, 12 de novembro de 2025. Eulânia
Santos Guimarães – Pregoeira.

Aviso de suspensão de licitação pregão presencial nº 007/2025.
O Fundo Municipal de Saúde do Município de Ipiranga
de Goiás, por meio do pregoeiro oficial, no uso de suas
atribuições legais, torna pública a suspensão do pregão
presencial nº 007/2025, que tem como objeto a contratação de
empresa para o fornecimento e instalação de um conjunto
digital radiológico (RX) para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde do município de Ipiranga
de Goiás, conforme especificados no Anexo I – Termo
de Referência/Especificações do objeto. Informa-se que a
nova data para a realização do Pregão Presencial nº 007/2025
será oportunamente publicada pelos meios oficiais de
divulgação do Município de Ipiranga de Goiás, em conformidade
com os princípios da publicidade e transparência previstos na
Lei Federal nº 14.133/2021. Ipiranga de Goiás/GO, 12 de
novembro de 2025. Juliana Maria De Jesus Gonzaga De
Oliveira - Pregoeira

CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS
EXTRATO DO ADITIVO 01/25 AO CONTRATO

Nº 038/2024.
Contratada: Radar Wisp Ltda-Me – CNPJ
10.242.083/0001-89
Objeto: Fornecimento de Internet
Vigência: 07/11/2025 a 06/11/2026.
A contratação será executada ao longo de 12 meses,
com a sua execução financeira apurada mensalmente,
totalizando ao final do período, o valor de R$1.254,84,
garantindo o uso racional dos recursos públicos.

Superintendência Administrativa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTIANÓPOLIS - GO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 67/2025 -
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2025 -

PROC. ADM Nº 966/2025.
Contratante: Municipio de Cristianópolis, CNPJ:
01.180.645/0001-16. Contratado: Itame Instituto de Apoio
Administrativo Municipal Ltda CNPJ: 17.382.982/0001-26
Objeto: prestação de serviços técnicos profissionais
especializados de planejamento, organização, preparação
e realização do concurso público para provimento
de cargos no quadro permanente do Município
de Cristianópolis/GO. Fundamento legal: O presente
termo de contrato nº 67/2025 referente a Concorrência
pública 04/2025 firmado em 11/11/2025 com vigência
até dia 11/03/2026. Dotação orçamentária: 8.1.23.1-
10.40.04.122.0052.2.005 – 3.3.90.39 Ficha 89 Erica
Miranda Camilo/Presidente de Comissão de Licitação

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 1/2025
A Câmara Municipal de Minaçu, Torna Público o Processo
licitatório. Objeto: contratação de empresa especializada
para execução da reforma do telhado, construção da
estrutura metálica para remanejamento das placas
fotovoltaicas e construção de poço artesiano com aquisição
de base para reservatório metálico para o prédio do Poder
Legislativo, abertura de disputa: 02/12/2025 às 09h (horário
de Brasília). Informações gerais e integra do Edital,
no site: www.camaraminacu.go.gov.br. Tel: (62 3379-2617,
ou página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br). Minaçu/GO, 12/11/2025. Tônia da Silva
Pereira/Agente de Contratação

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIALMA - GO
AVISO DE LICITAÇÃO -

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 31/2025.
O Fundo Municipal de Saúde de Rialma, leva ao
conhecimento dos interessados que fará realizar no dia
01/12/2025, a partir das 13:30h, Pregão Presencial
SRP, tipo menor preço por item, para fornecimento
de equipamentos, materiais, suprimentos e peças de
reposição para impressora e demais dispositivos de
processamento de dados visando atender as necessidades
da Secretaria de Saúde, Hospital Municipal, Laboratório
Municipal, Clínica de Fisioterapia, Centro Odontológico,
CAPS e Unidades Básicas de Saúde do Município de
Rialma. O edital e maiores informações poderão ser
obtidos no Site Oficial: www.rialma.go.gov.br e/ou pelo
e-mail: licitacao@rialma.go.gov.br. Rialma/GO, 12/11/2025.
Elisangela da Silva Melo Oliveira/Pregoeira

Prefeitura de Aloândia- GO. Concurso público Nº 01/25.
Extrato do edital Nº 02. O Município de Aloândia - GO,
através da comissão especial de concurso público - CECP,
nomeada pelo Decreto n. 158/2025, torna público
que foi divulgado por meio do edital 02 – divulga a relação
dos candidatos com pedidos de isenção indeferidos.
O edital completo e seus anexos estarão disponíveis no
placar da Prefeitura e nos sites www.itame.com.br e
www.aloandia.go.gov.br. Aloândia, 12/11/25. José Divino
Dornelo Da Silva - Presidente da CECP.1
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VOCÊ SABIA? 
Se for para a cama com o estômago cheio, 
resultará em distúrbios do sono.

AULA ESPECIAL
Hoje, a partir das 9h, para marcar o 
encerramento de seu calendário de palestras 
de 2025, a Consultoria em SCIRAS da AHEG, 
coordenado pela médica infectologista 
Bethânia de Oliveira Ferreira, promove uma 
aula especial em colaboração com a Vigilância 
Sanitária e Ambiental de Goiânia, com o  
tema ‘Avaliação da Água em Serviços’, aula 
presencial, no auditório da AHEG, ministrada 
pela farmacêutica industrial Thais Cristine 

de Carvalho, auditora fiscal da Vigilância 
Sanitária de Goiânia. A participação é gratuita 
e exclusiva para profissionais da saúde 
associados à AHEG.

ETAPA FINAL 
DO VIVA ESTÁCIO
Nesta quinta-feira (13), a Estácio, em 
Goiânia, realiza a etapa final do Viva 
Estácio 2025, no Centro Universitário 
Estácio de Goiás. A programação oferece 
feira de profissões, oficinas, palestras e 
atividades práticas que ajudam estudantes 
do ensino médio a escolher a carreira, 
quando os participantes poderão conhecer 
os cursos, visitar laboratórios e realizar 
testes vocacionais. A participação é gratuita.

PRESENÇA EM CONGRESSO
Na semana passada, 
a oftalmologista com 
carreira internacional, 
Márcia Toledo 
participou do HSM+ 
2025, um dos maiores 
congressos de gestão e 
inovação da América 
Latina, em São Paulo, para discutir o futuro 
dos negócios, da tecnologia e da sociedade. 
Entre os destaques da programação foi a 
palestra “Do Homo Sapiens à Inteligência 
Artificial: lições para os próximos 25 
anos em um mundo em constante 
transformação”, ministrada pelo historiador 
e escritor Yuval Noah Harari

VITRINE

mariareisjornalista6@gmail.com

1. Natal de Encantos - O Festi-
val - A oitava edição do “Natal de 
Encantos – O Festival”, uma tradição 
cultural em Goiás, em 2025, terá am-
pliação das atividades, mais acesso, 
participação popular e oportuni-
dades para artistas locais. A turnê 
percorrerá Goiânia, Caldas Novas, 
Itumbiara, Trindade, Cidade de Goi-
ás e Pirenópolis, entre novembro e 
dezembro, com seis sessões e uma 
programação cultural diversificada. 
As apresentações garantem aces-
sibilidade e inclusão cultural. Nas 
cidades do interior, o público con-
tará com experiências interativas 
completas, que vão além do musical.

2. As apresentações acontecem 
em Goiânia, durante o Natal do Bem 
– OVG, no Centro Cultural Oscar 
Niemeyer, na sexta-feira (14), no 
sábado (29) de novembro, e na quin-
ta-feira, 04 de dezembro. Na Cidade 
de Goiás, será no domingo (07), 
Itumbiara, sábado (13), Caldas No-
vas, no domingo (14) e Pirenópolis, 
na sexta-feira (19) de dezembro. Nas 
cidades do interior, a programação 
inclui espaços temáticos de con-
vivência, pintura facial, fotos com 
personagens natalinos e outras ativi-
dades lúdicas voltadas para crianças 
e famílias, com entradas gratuitas, 
acessíveis e repletas de emoção.

DOIS TEMPOS

MARIA REIS

Divulgação

Divulgação

Divulgação

PRESTI-
GIANDO 
CHÁ DA 
TARDE 
A convite da empre-
sária Livia Duarte, a 
sommelier de chás 
Laurene Calixto 
(foto) participou da 
comemoração do 
primeiro aniversário 
do Dream Spa & 
Casa de Beleza, com 
um chá da tarde ex-
clusivo para clientes 
e amigos

ENCERRA-
MENTO DA 
TEMPORADA 
2025 
Amanhã, sexta-feira, dia 14 
de novembro, a partir das 
19h30, o Projeto ReExISTIR 
realiza sua quinta edição no 
Complexo Conecte Arte, lo-
calizado no Jardim América, 
marcando o encerramento 
da temporada de 2025. Na 
programação, entre os desta-
ques da noite está a cantora 
Rainy Ághata, que trará ao 
palco, sua performance e 
trajetória musical

ENCONTRO
Os representantes da FGR Incorporações 
Amanda Caldas, de gestão e gente, e Giu-
lianno Dalla, do marketing, participaram 
da campanha Papai Noel dos Correios 
2025. A campanha solidária de presentes 
de Natal foi lançada oficialmente nesta 
semana e a FGR apadrinhou a Escola Mu-
nicipal Lázara Maria da Costa. Amanda 
Caldas, a deputada federal, Silvye Alves e 
Giulianno Dalla se encontraram no evento 
e posaram para posteridade

Aparecida 
Shopping abre 
sua temporada 
do Natal 2025
COM FESTA NO 
SÁBADO, DIA 15 
DE NOVEMBRO 
- Com o tema “Na-
tal dos Ursos”, de-
coração especial e a 
campanha “Compre 
e Ganhe”, o Apare-
cida Shopping abre 
oficialmente sua tem-
porada de Natal, no 
sábado, dia 15 de novembro com a chegada do bom velhinho, em uma tarde 
repleta de magia, música e alegria, convidando crianças e adultos a viverem 
momentos inesquecíveis, com início a partir das 14h, com programação gra-
tuita e entrega de brindes na Praça de Alimentação. Na campanha “Compre e 
Ganhe”, a cada 400 reais em compras, o cliente pode trocar as notas fiscais por 
um delicioso Panetone. O Papai Noel permanecerá no Aparecida Shopping 
até a quarta-feira, dia 24 de dezembro, recebendo crianças e famílias para 
as  fotos. Em novembro, ele atenderá nos dias 21, 22, 23, 28, 29 e 30, das 15h 
às 21h, com intervalo das 17h30 às 18h30. Já em dezembro, o bom velhinho 
estará disponível de quarta a domingo, das 15h às 21h, fazendo uma merecida 
folga nas segundas e terças-feiras.

Chega a Goiás o vinho Pêra Manca Tinto 2019 750ml
REPRESENTADO PELA CASA NOGUEIRA E RESTAURANTE POR-
TO CAVE - Chega a Goiás, o vinho Pêra Manca Tinto 2019. A safra 2019 
ficou em barris de carvalho por 18 meses. O rótulo  é lançado pela Adega 
Cartuxa, na Évora, que tem no Brasil, seu  maior mercado fora de Portugal. 
Em Goiás, a Casa Nogueira e o Restaurante Porto Cave são os representan-
tes legais da marca, que chegou ao Brasil trazida pela Adega Alentejana. O 
Pêra-Manca é inigualável do Alentejo, encorpado e complexo e é um dos 
vinhos portugueses mais prestigiados e celebrados internacionalmente, 
de uma safra exclusiva e de distribuição restrita. Apresentação: garrafa de 
750ml, em caixa de madeira,

Terral Incorporadora
apresenta Hype Vaca Brava
MARCANDO A SUA ENTRADA EM APAR-
TAMENTOS COMPACTOS - A Terral Incorpo-
radora lança o Hype Vaca Brava, novo empreendi-
mento localizado em frente ao Parque Vaca Brava, 
que traduz o conceito de walkability — viver com 
mobilidade, conveniência e conexão com o entor-
no. O projeto valoriza o estilo de vida urbano e 
sustentável, com acesso fácil a comércio, serviços 
e áreas verdes, reforçando a ideia de morar, tra-
balhar e se divertir a poucos passos de distância. 
O Hype marca a entrada da Terral no segmento 
de apartamentos compactos, combinando design 
inteligente, tecnologia e bem-estar em um dos 
endereços mais desejados de Goiânia

mariareisjornalista6@gmail.comMARIA REIS
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QUE ISSO, UM DRAMA?! 
MÃE!
Um casal vive em um imenso 

casarão no campo. Enquanto a jo-
vem esposa passa os dias restauran-
do o lugar, afetado por um incêndio 
no passado, o marido mais velho 
tenta desesperadamente recuperar 
a inspiração para voltar a escrever 
os poemas que o tornaram famoso. 
Os dias pacíficos se transformam 
com a chegada de uma série de vi-
sitantes que se impõem à rotina do 
casal e escondem suas verdadeiras 
intenções.

CORA INDICA
Darren Aronofsky nunca fez ci-

nema para acomodar o espectador, 
e “Mãe!” talvez seja o ápice dessa 
proposta. O diretor constrói aqui 
uma parábola densa e simbólica, 
em que a história de um casal iso-
lado (vivido por Jennifer Lawren-
ce e Javier Bardem) se transforma 
numa alegoria sobre criação, fé, 

destruição e renovação. A casa que 
ambos habitam funciona como o 
Éden, a humanidade e o caos se 
misturam, e a câmera claustrofó-
bica de Aronofsky nos arrasta para 
dentro de um pesadelo onde tudo 
é metáfora. Lawrence entrega uma 
atuação visceral, sustentando a ten-
são crescente até o limite. “Mãe!” 
não é um filme para entender, mas 
para sentir — e sair dele é como 
despertar de um sonho inquietante 
sobre Deus, o homem e o colapso 
da própria criação.
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Título: Mãe!
Ano de produção: 2017
Direção: Darren Aronofsky
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PANACOTA DE FRUTAS VERMELHAS
INGREDIENTES
5 colheres de sopa de água (50 ml)
1 colher de sopa de gelatina em pó (12 gramas)
6 colheres de sopa de açúcar (120 gramas)
2 xícaras de chá de leite fresco (500 ml)
200 gramas de morango (frescos ou 
congelados) 
150 gramas de framboesa, mirtilo ou amoras 
(frescos ou congelados)
3 colheres de sopa de açúcar (60 gramas)
6 colheres de sopa de água (50 ml)

MODO DE PREPARO
Reúna todos os ingredientes em sua bancada. 
Aqueça a água até que fique morna;
Inicie os preparos em uma tigela, hidratando 
a gelatina em pó com a água morna. Mexa 
bem com uma colher até que dissolva 
completamente e reserve;
Em uma panela, com o fogo ainda desligado, 
adicione o creme de leite fresco, o açúcar e 
mexa até incorporar. Só então ligue o fogo, em 
potência baixa e continue misturando com 
uma espátula;
Logo que o creme levantar fervura, desligue 
o fogo e adicione a gelatina. Caso tenha 
endurecido, aqueça por 15 segundos no micro-
ondas antes de despejar ao creme. Misture bem 
até que dissolva;
Espere cerca de 15 minutos para que o creme 
esfrie antes de montar as porções. Isso evita 
que acumule água nos recipientes ao gelar. 

Despeje o creme em taças ou copinhos de 
vidro;
Posicione os copinhos em uma forma de 
cupcake ou tradicional com um apoio de pano, 
para que fiquem inclinados. Assim terá um 
acabamento mais sofisticado. Leve para gelar 
por cerca de 3 a 4 horas;
Para a cobertura da sobremesa, adicione as 

frutas escolhidas em uma panela com açúcar e 
água. Ligue o fogo em potência média e deixe 
apurar até que as frutas amoleçam;
Assim que levantar fervura, conte 5 minutos 
e desligue o fogo. Se gostar de uma geleia 
mais lisinha, amasse as frutas com ajuda de 
um garfo, caso contrário, apenas misture 
delicadamente para homogeneizar. Deixe a 

geléia esfriar completamente;
Depois do tempo de geladeira, com a panacota 
já firme, coloque a geléia delicadamente nos 
copinhos com ajuda de uma colher e decore 
como preferir. Frutas frescas e hortelã são uma 
boa pedida!
Protinho! Sirva bem gelada.
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